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Desde o período da coloniza~io at~ meados deste s~culo, 
mais precisamente até fins da década ae 60, a legislaç~o n~o 
manifestava grande preocupa~âo ambientalista, t~l como 
constatamos nos tempos atuais. NQ Brasil, tendo em vista a 
extensio territorial/ a fraca distribui~io populacional, a 
e~<l.lber':~.nci~, dO'5- t-E'CIJ.t"'='os natllt-ai ';:, (t';:l,un::;"f'lol~a, solo) es'~es 
recursos eram tidos como inesgotáveis, por mais agressiva que 
fosse a exploraçio. O ~nico recurso natural qUE: possuia alguma 
prote~io era a água, ptir Ja ser consideract~ desde ess~s idos, 
,c'omo i mp t· .;::"sc i 11 d í VE:·l à v i d~, • 

Somente entâQ a partir de 60, a poluiçio de modo geral 
começou ,a ser considerada como problema. O marco pioneiro desta 
mudan~a de enfoque foi a promulgaçio em 1964, do Estatuto da 
Ter~a (Lei n! 4504 de 30/11) que veio provocar uma verdadeira 
revolu~io legislativa, principalmente com relaçio ao conceito 
cliisico de propriedade, que era vigente desde os tempos romanos, 
privilegiando a ·funcio social da propriedade da terra, tendo em 
~i~ta seu aproveitamento racional, visando a qualidade de vida de 
~eus habitantes e a obtençiode maior produt ividade. A mudança 
fo i no ':;.en t i do d i2 f~.z,,~, t· c om qUI;:' o d et .;:'nt Ot- d:3, p O-::. ':;I~ d :~, ter no!. 
,"esponsabi'lizasse por lJ.n·l<:l PI"oduçio ,~acional, J.ltil 'izando' de 
m~todüs conservacionistasi tanto no que diz ,respeito ao manejo do 
~olo, 'como no que se refere a flora e fauna. 

Essa cülocaçio do problima, qualifica uma nova postura 
legislativa, o que possibilitou a abertura para a moderna 
I eg i 's 1 ai;: ão amb i ';:'n t ~.l d o~~ t emp 0-::, :;:l.t U':õ:1. i s , d ;,,'u lug ::l.t~ ~.() d en om i n~.3.d o 
Direito Agr~rio, de principios nitidamente social e 
conservacionista. apesar de um direito ainda predominantemente 
econ8mico,0 que gera alguma~ distorç3es. 
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Mas o grande marconessa.transiç~o de enfoque, foi a 
participa,io do Brasil na ConfeF&ncia InteFnacional do Meio 
Ambiente, realizada ~m Estocolmo em 1972. Como consequincia desta 
influ&ncia foi a criaç~o da Secretaria Especial de Meio Ambiente 

SEMA junto ao Ministirio do Interior, pelobecretq n! 73.030, 
de 30/10/73, que ti.'nha como objo:=::·tivopr-omov(-2Y :0<, útiliz:::<,.:;:ão 
racional dos recur-s6s naturais, permitindo de um lado o seu 
aprovei·tamento aliado a promoção do bem-estar so~ial e o 
desenvolvimento econ~mico, e preservando de outro lado, a sua 
integridade, diante de .aç3es poluidoras e depyadat6r-ias 
decorrentes de seu uso indiscriminado' (Minuta do Decreto n! 
73.030/73). 

Como consequin~ia, ao lóngo desses ano~, o paes foi dotado 
de instr-lJ.mento·::, leg'ais E' i·n ·::;.titlJ.cionais, o Sisten'la NB,c .ional de 
Meio Ambiente SISNAMA, que abrange organismos federais, 
estaduais e municipais, ou seja,-é composto hoje por um 6rgão 
superior deI iberativo, o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
CONAMA, p6r um 6rgio central qu~ é a Secretaria de Meio Ambiente 
da Presidência da Rep~bl ica - SEMAM/PR, tindo como órgão federal 
executoF o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renov~veis - IBAMA. Integram ainda o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente os 6rgios seccionais da administração p~blica 
fed~Fal, cujas atividades estejam associadas. ~ PFoteção da 
~ualidade ambiental e ao disciplinamento do uso de r-ecursos 

· ambientais, as Inst ituiçSes Estaduais e Municipais, respons~veis 
pela execuçio de programas e projetos e pelo controle e 
fiscal iz a ção das at iv,idades capazes de PI"OVOCcU" a .degl"adação 
amb i en t ;:t. 1 R 

Em 1988, coma promulgação d~ Nov~ Constituição Federal, o 
Brasil passou a dispor de um atualizado instrumento de proteçio. 
ambiental. A Constituição que contém um capftulo específico sobre 
Me i o Amb i E'n t E: • 

. Pode-se ~izelr~, que o p;aí-s disp;:~e * .dE- - uma acleq'.l~da e 
atualizada le9ls1a~ao referente· aos agrotoxlcos, a proteçao da 
fauna e flora, a conservação ~os recursos h{dricos e dos solos. 

Para um<3_ ma i 0"- com"P,~eensão do ~.ssunto, tr~.t:=u~ emo '=. d.e 
maneiFa específica os diferentes ReCUFSOS Naturais em seus 
aspectos gerais. 

. . 
Res er va <:;0 El..Q..t:: e c. t ;;Li..s,lB~.l.L.r...S..Q.<';, .G..en.i t i r:: ~ r 

A ~stFatigj~ adotada pelo Brasil para conservação dos 
recul"SOS natl..Llrais ,renováveis, elege tn~~s final idades espr.:;·c{ficas 
da c6nservação: manter os processos eco16gicos e os sistém~s 
vivos essenciais, preservar a diversidade gen~tica e permitir o 
aproveit~mento perene das esp~cies dos ecossistemas. O Brasil é 
POssuidor da m:aior diversidade biológica dentre todos os países -
cerca de 15% a 20% das· espJcies vivas i crescente a 
consciincia da necessidade de se conservar eSse ~atFimBnio 
';jenét i co. 

_. ' Na dE'marcação das áreas de interesse estas foram 
classificadas basicamente em~ cbnservaçio ex situ, conservação in 
sit..1 e planejamento das atividades humanas que demandem a 
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util iza~âo dos recursos naturais, objet ivando a compat ibiliza~io 
com a capacidade de suporte do ambiente. 

o Est~ atual izada a legislaç~o que ordena o uso das reservas 
florestais, e a cons€rvaçâo da fauna, baseadas principalmente no 
·C6digo Florestal', ~stabelecido em 1965, e na lei relat iva a 
proteção da fauna d/o conH::'ço df:' 1'7'67. A maior d i ·ricll1dad,~· ';::'m 
aplicar esta~ leis est~ no aparato fiscalizado~ dispon(vel, 
deficiente em termqs de infraestrutura e recursos humanos~ 
especialmente nas ~r~as de fronteira agr(cola. A grande ~imensio 
tert- itor i;:l_l do pai·:=. É: Ol!t,--O pontrJ d,~ considel'"áve1.impo,~t:i3_nc ia 
neste sentido. A utilizaçâo de modernos equipamentos nos ~lt imos 
anoS, torna-se possível um melhor monitoramento das áreas a serem 
Pl'"otc::-g id<.1.s. 
Aq t" ot Ó>~ i ,- os 

A partir de . 1990 os defensivos agrícolas vem recebendo 
controle por parte de vários 6rgâos do Governo Federal, entre 
esses, encontramos o Ministério d~ Agricultura e Reforma Agrária, 
em trabalho çonjunto com o MinistÉ:r 'io da Sa~de no que diz 
Irespeito - espec ialmenl:e ctU I"'eg istro e ao cadastramento dos 
produtos qu{micos. o IBAMA também exerce0 Controle através de 
regulamentos pr6prios, haja visto a larga utiliza~âo desses 
produtos no pais, muito dos quais já banidos em pa{ses do 
primeiro mundo. Neste contexto, alguns produtos perigosos 
submetidos a testes toxicol6gicos também estâo tendo suas 
produ~3es e comercializa~~es proibidas no Brasil. 

Com relação aos agr6t6xicos, foi recentemente introduzida a 
exigincia do. receituário agron8mico, o que leva a um maior 
controle sobre o n{v~l de uso destes p~odutos. A 'legislação 
referente a este aspecto é de grande importincia, considerando o' 
alto nível de uso destes produtoi em grande parte do territ6rio 
nacional, especialmente na parte sul e sudeste do pa{s. 

M i net-~I,'fiQ 

As ál"'eas de oi i neraçâo ocoFl"em em - todo o pa t' S-, 

constituindo-se num dos maiores 'desafios ao governo a recuperação 
ambiental das ár~as degradad~s pela at ividade. A exploraç~o do 
carvao mineral nos~l do Brasil, ~ara fins sider~rgicos e 
energéticos,' tem trazido s~rips problemas de devastaçio e 
acidificaçâo dos solos e dos Fios, al~m dos graves i~pactos 
ciusadbs pela contamfnaçio do ar, devido a queima das usinas 
tet-moelétr- icr.l,S. A miner-a.:;:ão d€:· ouro, f€:·-it::l. €:-m gr.l.F impo':; 
mecanizado's ou i'ndiYidualmeni:e:' , de maneira 1"I.1d~A-lenl:a,"', ca.llsa 
s~Fio~ problemas de poluição por merc~Fio, o que tem provocado 
uma ' intensa açâo fiscalizado~a de controle ~utilizaçio dessa 
sub s t ân c i :a . • 

At~av~s . de um Comiti de . Estudos Integrados de Bacias 
Hidrográficas e de aç3es dos sétores do meio ambiente e de 
~aneamento 'do governo Federal e Estadual) tem-se buscado a 
yecuperao;ffo dos CUYSOS hídricos mais compFometido~ e em especial 
o de áreas de mineraçio intensiva. . 

. A legislação ambientalbF~sileira; embora faça referincias, 
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nio contempla de forma precisa e específica a preven~io e o 
cont~ale das degradac;:Ses ao meio ambienté, relacio~adas com a 
atividade de min~raçio. O t~atamento da ~~oblem~t ica se 
intercruza frequentemente com o de outras setores como 
saneamento, sa~de p~bl iea, agricultura, etc., em diferentes 
esferas de competência. 

As espe~ificidades inerentes às relaçSes ehtr~ mineraç~o e 
meio ambiente, em ; especial quanto a impactos ambientais 

~. f , , d d deconrente'::;, estao a Ir E' quelrel~ tlratamento pr.:q:qr 10 no , qUC\ lro as 
legislaçSes ambiental e mineral. 

. E.D 1 í t i J:..;~ l:E.1-f. V ;":\ n t 0; S, 

o sistema de I icenciamento-de atividades poluidoras está 
implantado em todo o país, sendo que em 1986 foi introduzido um 
mecanismQ privio ~ concessgo de licenças - O Estudo de Impacto 
Ambiental - onde sio analisadas as implicaçSes da instalaçio de 
um novo empreendimento sobre os meios f{sico, bi6tico e atr6pico 
na sua área de influ&nci~, o ,que pode determinar a necessidade de 
serem consideradas outras alternativas de local izaçâo, ex.: as 
ind~strias mais novas e os grand~s empreendimentos de 
iransformaçio de bens minerais. 
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